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COMISSÃO PERMANENTE DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO

PARECER N° 151 – 27/06/2024

Projeto de Lei Nº 53/2024-E, de 19/06/2024, de autoria do Poder Executivo.

Relator: Vereador William da Silva Albuquerque. 

O presente Projeto de Lei “Dispõe sobre o plano de 
amortização do déficit atuarial do Regime Próprio de Previdência Social 
dos Servidores Públicos (RPPS) do Município de São Roque/SP”.

O aludido Projeto de Lei foi objeto de apreciação por 

parte da Assessoria Jurídica desta Casa, tendo recebido parecer 

FAVORÁVEL COM RESSALVA e, posteriormente, foi encaminhado a estas 

Comissões para ser analisado consoante as regras previstas no inciso I, do 

artigo 78 do Regimento Interno desta Casa de Leis.

A Assessoria Jurídica desta Casa de Leis exarou um 

parecer opinativo com as devidas ressalvas pois ainda não constam neste 

Projeto de Lei documentos imprescindíveis para a instrução do processo 

legislativo e fiscalização por parte deste Poder Legislativo. Aponta-se a 

necessidade de ser solicitado ao Poder Executivo o impacto do Plano de 

Amortização sobre as contas públicas do Ente Municipal ao setor contábil do 

Município, assim como os três últimos Relatórios de Gestão Fiscal – 

Demonstrativo da Despesa com Pessoal dos Poderes e Órgãos vinculados ao 

RPPS, assim como o Relatório do exercício atual.

Em o fazendo, verificamos que o referido Projeto de Lei, 

NÃO CONTRARIA as disposições legais vigentes, assim como aos princípios 

gerais de direito. Os documentos citados poderão ser juntados ao Projeto até a 

data da sua votação sem que a sua tramitação legal seja prejudicada. 
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Desta forma, o Projeto de Lei em exame está em 

condições de ser aprovado no que diz respeito aos aspectos que cumprem a 

esta Comissão analisar, devidamente ressalvado o poder de deliberação do 

Egrégio Plenário desta Casa de Leis.

Sala das Sessões, 27 de junho de 2024.

WILLIAM DA SILVA ALBUQUERQUE
RELATOR CPCJR

A Comissão Permanente de Constituição, Justiça e 
Redação aprovou o parecer do Relator em sua totalidade.

GUILHERME ARAÚJO NUNES
PRESIDENTE CPCJR

PAULO ROGÉRIO NOGGERINI JUNIOR
VICE-PRESIDENTE CPCJR
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